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PORTARIA DE CONVOCAÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Nº 

28/2023 

 
A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE GRAVATÁ, Estado de Pernambuco, no uso de suas 
atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município, considerando previsão insculpida nos itens 11 do Edital 
do Processo Seletivo Público Simplificado nº 001/2021, realizado nesta municipalidade, devidamente 
homologado em 25/08/2021 e publicado no Diário Oficial do dia 26/08/2021. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - CONVOCAR os candidatos aprovados na Seleção em epígrafe, conforme relação abaixo: 
 
 

 CARGO 

 PROFESSOR DE ANOS FINAIS PARA LECIONAR HISTÓRIA 

 NOME 

22º JOSÉ WELLINGTON DA SILVA 

23º PAULO SEVERO DE OLIVEIRA 

 

 CARGO 

 PROFESSOR DE ANOS FINAIS PARA LECIONAR GEOGRAFIA 

 NOME 

15º RAISA ALMEIDA SANTOS 

 

 

 CARGO 

 
PROFESSOR DE ANOS FINAIS PARA LECIONAR 

EDUCAÇÃO FÍSICA 

 NOME 

16º JEFFERSON RENATO VASCONCELOS DA SILVA  

17º JOSÉ AIRTON DE OLIVEIRA JÚNIOR 

18º WEDJA DA SILVA CARNEIRO 
  

 

 

 CARGO 

 NUTRICIONISTA 

5º MARIA JOSÉ DE MELO 

 
 

 CARGO 

 VIGIA 

 NOME 

92º CARLOS ROBERTO DE FRANÇA VICENTE  

93º JOSÉ SEVERINO DOS SANTOS FILHO 
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 CARGO 

 ASSISTENTE SOCIAL 

 NOME 

25º ERICA DANIELA DE ARRUDA GOUVEIA DA SILVA  

26º FERNANDA CAMILO DE SOUZA UCHÔA 

  
 
Art. 2º - Os candidatos supracitados, convocados por força deste ato administrativo, deverão comparecer no 
local e horário indicado no quadro abaixo, no prazo de 05 dias úteis contados a partir do dia seguinte à 
data de publicação desta Portaria, munidos dos documentos descritos nos itens 11.1.1. até 11.1.14. do 
Edital (originais e cópias), cuja relação também encontra-se disponível no site http://gravata.pe.gov.br, 
atendidos os requisitos editalícios previstos para ocupação de cada função. 
 
 
 

QUADRO DE LOCALIZAÇÃO PARA ENTREGA DE DOCUMENTAÇÕES DOS 
CONVOCADOS DA SELEÇÃO SIMPLIFICADA  

LOCAL E HORÁRIO 

 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
Situado à Av. Agamenon Magalhães, 43, Prado - Gravatá/PE. 
Das 7:30h  às 13:00h 

 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
                                                                                                              
 

Gravatá, 23 de março de 2023. 
 

 
 
 

Iranice Batista de Lima 
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http://gravata.pe.gov.br/

